




PROJETO DE LEI Nº 2403/2006 

Dispõe sobre a concessão de bolsas de estudos aos servidores públicos municipais e aos alunos economicamente carentes, residentes no Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o município de Patos de Minas autorizado a criar o Programa de Distribuição de Bolsas de Estudos, dentro das condições e disponibilidade financeira do município até trezentas bolsas de estudo a nível de Graduação, aos servidores públicos municipais efetivos e aos munícipes economicamente carentes regularmente matriculados. 


 
§ 1º As bolsas de estudo serão concedidas da seguinte forma: 

a) Até cinqüenta bolsas para os servidores públicos municipais;

b) Até 250 bolsas para os munícipes.


 
§ 2º Por economicamente carente, entende-se aquele cuja renda familiar mensal não seja superior a quatro salários mínimos, devendo esta condição ser efetivamente comprovada pelo beneficiado através de documentação hábil.

 
 
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de trinta dias, anteriores aos vencimentos das matriculas relativas aos semestres letivos, para que os interessados apresentem requerimento pleiteando a concessão da bolsa de estudo. 


 
Parágrafo único. O formulário poderá ser obtido junto à Secretária Municipal da Educação, o qual deverá ser preenchido à máquina ou, manualmente, em letra de forma e instruído dos seguintes documentos:


 
a) remuneração mensal do interessado, com o respectivo comprovante de renda;;


 
b) remuneração do cônjuge ou companheiro, ou dos pais, quando solteiro, com o respectivo comprovante de renda;


 
c) número de dependentes (fotocópia de certidões de nascimento ou documento equivalente);


d) comprovante de matrícula;


 
e) comprovante de despesa mensal com habitação, se houver;


f) comprovante de despesa mensal com transporte público municipal;


 
g) declaração do empregador do interessado comprovando que a empresa não possui convênio ou fornece auxílio financeiro para o ingresso em cursos de 3º grau;


 
h) declaração de bens do interessado, do cônjuge ou companheiro, ou dos pais conforme o caso.


 
Art. 3º O simples preenchimento do formulário não implica, necessariamente, na concessão da bolsa de estudos. 


 
Art. 4º O benefício da presente lei abrange todos os cursos ao nível de graduação superior das faculdades locais.


 
Art. 5º Não será concedida bolsa de estudo ao interessado que:


 
I - apresentar formulário com declarações falsas ou insuficientes, ou desacompanhado da documentação comprobatória exigida;

 
II - for bolsista ou receber ajuda financeira de instituição pública ou particular;


III - for contemplado com crédito educativo;

IV - o padrão de vida ou situação patrimonial familiar não seja compatível com as declarações apresentadas, segundo avaliação da comissão. 

 
Art. 6º A análise do pedido e a concessão de bolsa de estudo serão feitas, semestralmente, pela comissão de que trata a presente lei, especialmente nomeada pelo Prefeito Municipal e assim constituída:


I  - Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;


II – Secretário Municipal de Administração;


III – Secretário Municipal do Trabalho e Assistência Social;


IV – Procurador Geral do Município;


V – Presidente do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Patos de Minas.


Parágrafo único. Em caso de dúvida sobre a situação financeira ou patrimonial do bolsista, poderá ser realizada diligência no sentido de se verificar a veracidade das informações, da qual será lavrado parecer. 
 


 
Art. 7º A bolsa será correspondente ao valor de até 75% da mensalidade do curso.


 
Art. 8º Quando houver abono no salário mínimo nacional ou no salário dos servidores públicos, este será incorporado, para fim de cálculo para bolsa de estudo. 


 
Art. 9º Na concessão da bolsa a comissão observará o seguinte:


I – preferencialmente, os interessados com menor renda bruta familiar;

 
II - renda bruta e respectiva situação patrimonial familiar;

 
III - número de dependentes;


IV - despesa mensal com habitação e transporte do requerente;


 
V  - doença em família (pais aposentados). 

Parágrafo único. Os servidores públicos municipais da área do magistério terão preferência sobre os demais servidores.


 
Art. 10 Divulgada a lista dos contemplados com bolsa de estudo, o favorecido terá o prazo de dez dias para se apresentar na Prefeitura Municipal de Patos de Minas, junto à Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para cumprimento das formalidades legais. 


 
Art. 11 O município reembolsará ao bolsista, no percentual em que foi favorecido, quando da apresentação do recibo da quitação da matrícula e da mensalidade, sempre de acordo com as disponibilidades do tesouro municipal.

 
 
Parágrafo único. Havendo convênio entre as faculdades e o Município, o percentual a que o bolsista fizer jus poderá ser repassado diretamente à faculdade. 

 
Art. 12 A concessão de bolsa de estudo não implica na renovação da mesma no semestre seguinte.  


 
Art. 13 No pedido de renovação da bolsa de estudo, o favorecido deverá comprovar as matérias cursadas no último semestre e aprovação nas mesmas. 

 
Art. 14 O bolsista que tentar fraudar a administração terá o benefício excluído e os valores repassados indevidamente deverão ser por ele devolvidos ao tesouro municipal, devidamente corrigido pela Unidade Fiscal do Município de Patos de Minas - UFPM, ficando o estudante impedido de reivindicar novas concessões. 


 
Art. 15 No caso de substituição de bolsista, a comissão se encarregará de apreciar os demais requerimentos entregues, analisando-os de acordo com os critérios previstos nesta lei. 


 
Art. 16 As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente, suplementada em época oportuna.


Art. 17 O Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo de sessenta dias, a partir de sua publicação.

Art. 18 Revoga-se a Lei nº 4.129, de 8 de abril de 1996.


 
Art. 19 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de fevereiro de 2006.






EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
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